
ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

 
 
​​Objeto: Reforma EMERGENCIAL de transformador de 75Kva - incluindo revisão interna, rebobinagem, 
substituição do óleo isolante, vedação, pintura e ensaios elétricos, bem como a retirada do equipamento, 
existente e instalação do transformador reformado, com execução de testes e comissionamento para 
garantir o perfeito funcionamento e a segurança operacional do sistema elétrico. 

 
 

Considerando a ocorrência de situação emergencial decorrente de descarga atmosférica que ocasionou a 
queima do transformador de potência de 75 kVA responsável pelo atendimento das instalações da unidade, 
comprometendo a regularidade do fornecimento de energia elétrica e a continuidade das atividades 
institucionais; 

Considerando a necessidade de restabelecimento imediato das condições operacionais do sistema elétrico, 
a fim de evitar prejuízos ao interesse público, bem como garantir a segurança das instalações e dos 
usuários; 

Considerando que a situação apresentada enquadra-se na hipótese de dispensa de licitação prevista no art. 
75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021; 

Considerando as justificativas técnicas constantes no Estudo Técnico Preliminar, no Termo de Referência e 
no despacho de caracterização da situação emergencial; 

Considerando a demonstração da compatibilidade do preço com o praticado no mercado e a comprovação 
da capacidade técnica da empresa a ser contratada; 

AUTORIZO a contratação direta da empresa COMERCIAL DELLA VECHIA EIRELI, CNPJ 
38.276.057/0001-90, para a execução dos serviços de reforma de transformador de potência de 75 kVA, 
incluindo retirada, transporte, revisão interna, rebobinagem, substituição do óleo isolante, vedação, pintura, 
ensaios elétricos, reinstalação e comissionamento, pelo valor total de R$ 16.473,34 (dezesseis mil, 
quatrocentos e setenta e três reais e trinta e quatro centavos) 

A contratação deverá observar o regime de execução por empreitada por preço global e limitar-se ao 
atendimento da necessidade emergencial identificada, pelo prazo estritamente necessário à solução do 
problema. 

Encaminhem-se os autos para adoção das providências administrativas subsequentes. 

 
 


